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 DESPACHO 
NÚMERO:  001/2023 

DATA:  10/01/2023 

  

ASSUNTO: Nomeação da Coordenação da Estratégia de Saúde para as Pessoas Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Trans e Intersexo da Direção-Geral da Saúde 

  

 

No contexto das políticas públicas para o setor da saúde, a Direção-Geral da Saúde, publicou a 
Estratégia de Saúde para as pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo – LGBTI - Volume 
1. O primeiro volume desta Estratégia sobre a Promoção da Saúde das pessoas Trans e Intersexo, 
estabeleceu uma linha orientadora para o modelo de intervenção a seguir nesta matéria e apontou 
o trajeto a seguir no que respeita à melhor preparação dos/as profissionais de saúde para 
responderem às necessidades de saúde das pessoas trans e intersexo, bem como à promoção da 
literacia em saúde nestes domínios. 

Para dar continuidade à implementação desta Estratégia e ao cronograma proposto, atualizando-
os, e ajustando as respostas às necessidades de promoção da saúde atuais das pessoas LGBTI+, 
urge nomear a sua coordenação que funcionará na dependência da Divisão de Saúde Sexual, 
Reprodutiva, Infantil e Juvenil da Direção de Serviços de Prevenção da Doença e Promoção da 
Saúde da Direção-Geral da Saúde. 

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar nº 14/2012, de 26 de janeiro e sucessivas 
alterações, considerando que Alexandre dos Santos Oliveira, Mestre em Enfermagem  e Detentor 
do Título profissional de Enfermeiro Especialista em Enfermagem Médico-Cirúrgica e em 
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, é detentor das competências e aptidões necessárias 
para a coordenação da Estratégia de Saúde para as Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e 
Intersexo, da Direção-Geral da Saúde, como decorre da súmula curricular anexa ao presente 
Despacho, é nomeado Coordenador desta Estratégia.  

A presente nomeação produz efeitos à data da sua assinatura. 

 

 

 

 

 
Graça Feitas 

Diretora-Geral da Saúde 
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